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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 111

PORTARIA Nº 111/2020
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de
Conselheiro Tutelar, de acordo com a Lei Municipal
n.º 300/2017 de 30 de junho de 2017 e estabelece
outras providências.

 
O SENHOR JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE SOUZA, PREFEITO
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS GOSTOSO, Estado do Rio
Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, consoante às
normas gerais de direito público, expede a seguinte portaria,
CONSIDERANDO que o Município de São Miguel do Gostoso/RN
através da Lei Municipal nº 300/2017, de 30 de junho de 2017, na
conformidade com o disposto em seu art. 20, § 3º, tornou o Conselho
Tutelar vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de
Trabalho, Habitação e Ação Social;
CONSIDERANDO ainda que a remuneração dos Conselheiros
Tutelares é de obrigação e responsabilidade do Executivo por meio de
recursos do Orçamento Municipal,
CONSIDERANDO ainda o teor da RESOLUÇÃO - CMDCA-CEE Nº
01/19 de 15 de outubro de 2019 em que foi homologado o resultado
final do Processo Unificado de Escolha dos membros do Conselho
Tutelar realizado no dia 06 de outubro de 2019,
CONSIDERANDO o teor do REQUERIMENTO em que a Senhora
EVA CAROLINA BARBOSA DA SILVA GARCIA solicitou
afastamento do cargo de Conselheira Tutelar, tendo por intento sua
desincompatibilização visto que pretende concorrer a cargo eletivo nas
eleições do ano curso,
CONSIDERANDO por fim que o colegiado do Conselho Tutelar é
legalmente composto por cinco membros e, por conseguinte sob pena
de infringir a legislação pertinente, não pode funcionar com apenas
quatro componentes,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR, a Senhora MARIA GEISA SILVA GOMES,
brasileira, casada, portadora da CI - RG nº 002.430.578 – SSP/RN,
cadastrado no CPF sob o nº 065.131.324-44, residente e domiciliado
sito à Rua da Pedra nº 70 - Angico de Fora – São Miguel do
Gostoso/RN, para ocupar o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR de
São Miguel do Gostoso na condição de suplente com mandato a partir
do dia 18 de agosto de 2020, até o retorno da possuidora da
titularidade em vacância Senhora EVA CAROLINA BARBOSA DA
SILVA GARCIA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos pecuniários retroativos ao dia 18 de agosto de 2020 revogando-
se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, 18 de
agosto de 2020
 
JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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